
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PRcFF|Tn

LEI N2 512/96

CRIAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

O PRECITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA.

Faço saber que a câmara decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

na l! % ~& UnlC° Ú* SaÚde tí U"P*°. com oase

I n rrar Ca0> ̂  aS3l3tênCla «««U ao atendimen-
to integral e na participação da co.unida.e, constara com
duas instancias cdegia.as sem prejulzo das 5ea d{>

Poder Legislativo: o ConseXho Municipal oe Saúde criado

P°r Lei especifica e a Conferência Municipal de Saúde.

Parágrafo Onico - Para atender o disposto do "caput" des-

te artigo, fica criado no Município na forma da 1,1 A
CONFERÊNC 'CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

C A P Í T U L O I

DOS OBJETIVOS

A Conferencia_Municipal de SaGde tem como oojetivos ava-
liar a situação de saúde e propor as diretrizes para a

formulação da política de Saúde no Município e, conjugar-se

=om o Conseino Muni=ipal de Saúde em suas deliberações

C A P Í T U L O ii l
j Transcrito no Livro

DA ORIGANIZAÇÂO E DO FUNCIONAMENTO N°̂ L-f'S -̂''

Ass.:
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f l* - A Conferência Municipal de Saúde, reunir~se-á a ca-

da dói e anos, intervalo mínimo e, no máximo a cada quatro

anos e garantirá a representação «toa vários segmentos ao-

claia.

| 2» - A Conferencia Huniolpal de Saúde será convocada

pelo Poder Executivo ou extraordinariamente» por eete ou

pelo Conselho Municipal de Saúde.

| 3" - Por ocasião de eua convocação deverá ser estabe-

lecido Tema Central da Conferência Municipal de Saúde.

f 4» - A Conferencia Municipal de Saúde será presidida pe~

Io Secretário Municipal de Saúde e Melo Ambiente, na sua

ausência ou impedimento eventualt peio seu substituto.

| 5* - A organização e funcionamento da Conferência Muni-

cipal de Saúde será o disposto mediante decreto regimento

especial expedido pelo Secretário Municipal de Saúde e

elaborado pela Comissão designada para esse fim pelo Ti-

tular da pasta e estruturada pelo Conselho Municipal de

Saúde.

CAPlTUtO 111

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2* - A Conferência Municipal de Saúde será o foro

para definir as regras quanto ao mecanismo de escolha das
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entidades representantes dos diferentes segmentos que in-

tegram o Conselho, através de plenárias específicas de

cada setor.

Art. 3» - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir

crédito para prover despesas com a organização e funcio-

namento da Conferência Municipal de Saúde.

Art. 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 1996.

Jos Eduardo Mendonça jfe Alencar

Prefeito

lasm


